
  
 
 

_________________________________________________________________________________________ 
4ª Avenida 400, Plataforma 6, Lado A – Centro Administrativo da Bahia  – Salvador-Bahia  CEP 41.750-300  

 Tel. (71) 3115-9607 E-mail: ugp.prosus@saude.ba.gov.brSite: www.saude.ba.gov.br 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA                                                 

Secretaria da Saúde do Estado da Bahia  
Programa de Fortalecimento do SUS no Estado da Bahia – PROSUS II 
Unidade de Gestão de Projetos – UGP 

 
 

ESCLARECIMENTOS  

 

1- Pergunta: Garantia de proposta 

O item 16.1 do DDL informa que a garantia de proposta não se aplica. Porém, no item 12 (documentos 

da proposta), há menção à sua apresentação. 

Poderiam, por favor, confirmar se será exigida ou não a garantia de proposta? 

Resposta: Considerando que: 

• o item 16.1 dos Dados da Licitação (DDL) estabelece que não será exigida garantia de 

proposta;  

• o item 12.2 (e) da Seção 1 – Instruções aos Concorrentes (IAC) menciona, de forma 

padronizada, a apresentação de Garantia de Proposta como parte dos documentos da 

proposta;  

Fica promovido o seguinte ajuste: 

O item 12.2 (e) da Seção 1 – Instruções aos Concorrentes (IAC): 

“(e) Garantia Bancária de Proposta (Incondicional) (Modelo 16) ou Garantia de Manutenção da 

Proposta (Fiança) (Modelo 17);” 

não se aplica à presente licitação, devendo ser desconsiderado pelos licitantes, em conformidade 

com o disposto no item 16.1 dos Dados da Licitação (DDL). 

Sendo assim, fica acrescido na Dados da Licitação (DDL): 

12.2(c) e 13.2 DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PROPOSTA 

 

(a) Carta de Credenciamento, constante do Modelo 1; 

(b) Carta de Apresentação de Proposta, conforme Modelo 2; 

(c) Relação de Contratos Executados (Modelo 3), Relação de Serviços do Responsável Técnico 
e do Engenheiro Residente (Modelo 4), Relação de Equipamentos Disponíveis (Modelo 5), 
Declaração de Entrega do Plano de Trabalho (Modelo 6); Declaração Entrega do Plano de 
Garantia do Controle de Qualidade (Modelo 7); Declaração de Atendimento às Exigências 
Técnicas (Modelo 8); Declaração de Responsabilidade Ambiental (Modelo 9) e Declaração 
sobre Trabalho de Menor (Modelo 10); 

(d) Quadro Resumo de Preços (Modelo 11), Planilhas de Quantidades (Modelo 12), 
Cronograma de Atividades (Físico-Financeiro) (Modelo 13); Quadro de Composição de Preços 
Unitários (Modelo 14) e Quadro Demonstrativo da Composição do BDI (Modelo 15); A planilha 
orçamentária deverá ser apresentada no formato padrão POLO (anexo), não sendo admitida 
a apresentação de valores truncados, devendo o arredondamento observar critérios 
matemáticos, com duas casas decimais. 

(e) Documentos de Habilitação e Qualificação, de acordo com o estabelecido na Cláusula 4 das 
IAC. 
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2- Pergunta: Local de execução do objeto 

No item 4.5 (e), consta que as UBSIs estão localizadas nos municípios de Banzaê/BA e Euclides da 

Cunha/BA. No entanto, em outros trechos do edital há referência ao município de Ilhéus/BA. 

Poderiam confirmar quais são, de fato, os municípios corretos? 

Resposta: o Item 4.5 (e) passa a ter a seguinte redação: 

4.5(e). 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Patrimônio líquido igual ou superior R$ 1.802.040,33 (um milhão oitocentos e dois 

mil quarenta reais e trinta e três centavos) 

O Valor estimado da contratação:O objeto a ser licitado são as UBSis localizadas nos 

municípios de Banzaê/BA e Euclides da Cunhas/BA, que totalizam o valor de R$ 

18.020.403,32 (dezoito milhões vinte mil quatrocentos e três reais e trinta e dois 

centavos).  

 

Em tempo, ratificamos que conforme consta nos itens 1.1 – Escopo da Licitação e Parte 2 – Requisitos 

Das Obras, Seção 6 – Requisitos Das Obras, item 6.3 Premissas, as obras serão executadas no 

Município de Ilhéus – Bahia. 

 

3. Atestados de capacidade técnica 

O edital indica que os quantitativos mínimos devem ser comprovados em um único atestado por item, 

não sendo permitido o somatório. 

Nesse sentido, perguntamos: será aceito o somatório de atestados para comprovação dos 

quantitativos, considerando que os serviços podem ser executados em contratos distintos? 

Resposta: Consta no item 4.5 (f): OBS-1: Os quantitativos mínimos exigidos em cada item acima 

especificado deverão constar em 1 (um) único atestado, não sendo admitidos somatórios das 

quantidades de vários atestados, para efeito de comprovação de capacitação técnica operacional. É 

possível, porém, apresentar atestados diferentes para itens distintos. Serão aceitos documentos 

equivalentes de países membros do Banco. Para a execução do contrato poderá ser solicitado o 

devido registro técnico. Mas para a seleção, sendo originário de qualquer país membro do Banco, 

será aceito. 
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